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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

; :. ' ' ' 
.. \ 

DISPENSA D.E LICl~ÂÇÃO, Nº. '03/2023 
. ; ' . 

' • \, 

\ , 1 .. . 

..\. 

:~ . 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, incisos X, da Lei 8.666/93 , e suas alterações. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA WILNA SAMPAIO, 
S/N, VILA SAMPAIO, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CRAS IDO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA -MA . 

CONTRATADO: PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES 

, . ' . 

VALOR: R$ 42.457,92 (quarep.ta e dois 111il quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e dois centavos). 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov. br/ 
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' . . ' ., '· ESTJ\DODO MARANHÃO . , 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE° PRESIDENTE OUTRA 
' 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESAS. ·. 

~· 

Senhora Ordenadora.de.Despesa, . . . 

Encaminhamos através deste, a solicitação de Despesa o~jetivando a Locação de 

imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente Dutra 

:-. MA,. destinado :~o fw),qiom~m~~to d? CRAS; 1 idá i\if uilicípi.o de Presid~nte Dutra -MA. 
• ' .. • ,' 1 1 ' " 

Devendo, p~is, ser efe~ivado imediáto laudo': de avaliação para determinar o valor 
' • • • ', • •. • • .JJ · • ' 

locativo do imóvel á fim de se verificar as posslbilid~âe~ financeiras para contratação 
' ' 

dos serviços supramencionados. 

Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

Kemia pereira Silva Soares 

Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutr:a-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

. PREFEITUHA MUNICiPf>.L"l;)E P·.RESIDÚh°E DlJTRA . 1 :. : 

CNPJ: q6 .. i38'.366/0001-08 .. 

·'. 
' ,',J I.> . ' 

'<, '. 

· · pr~sidente Dutra í MA; 03 de janeíro de 2023. 

DO: SETOR DE ENGENHARIA. . 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

• 1 

A Senhora Secretária, 

• Em atendimento à Vossa solicitação, apresenta-se em anexo o Laudo de 

• 

Avaliação para fins locativos do imóvel do Senhor PAULO ORL~NDO DA SILVA 
TA V ARES, situado à Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente 
Dutra- MA. 

Atenciosamente, 

Engenheiro Civil 
CREA nº 110668800-7 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

•, ' :' 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

·I 
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~~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

LAUDO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

PREPARADO PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA 

FINALIDADE DO LAUDO: Avaliação do Imóvel 

PROPRIEDADE: Imóvel Urbano, localizada Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, 
Presidente Outra - MA. 

DATA: 03 de janeiro de 2023 



-~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

Presidente Outra, 03 de janeiro de 2023. 

Ref.: Laudo Completo de Avaliação Imobiliária do imóvel urbano. 

Situado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Presidente Outra - MA. 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação de V.Sas apresento o Laudo de Avaliação Imobiliária para 
• identificar o Valor de Mercado para Locação. 

A avaliação foi elaborada baseada nos dados disponíveis no mercado, bem como 
nas metodologias previstas na norma NBR 14.653:2001, e suas partes, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

O presente Laudo de Avaliação Imobiliária contém 8 páginas e destinar-se-á única e 
exclusivamente ao uso interno da empresa Contratante (Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra). 

Da propriedade em estudo: trata-se de na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, 
Presidente Outra - MA. De acordo com o que foi solicitado, com as "Premissas e 
Disclaimers" descritas no Laudo de Avaliação Imobiliária, com as tendências de 
mercado na região na qual o imóvel está inserido, nas especificações técnicas do 
imóvel e nas práticas do mercado imobiliário, concluímos os seguintes valores para 
o imóvel, na 

e Data, 03 de janeiro de 2023, em: 

IMÓVEL I AREA (m2
) VALOR DE VALOR DE 

TIPO DE MERCADO MERCADO 
VALOR PARA VENDA PARA 

(R$) LOCAÇÃO 
(R$) 

VALOR DE 1.250,00 500.000,00 
CONSTRUÇÃ 
o 
VALOR DE 250,00 100.000,00 
TERRENO 
VALOR 600.000,00 4.245,79 
TOTAL 



• 

§~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

Este Laudo de Avaliação Imobiliária, bem como as indicações de valores estão 
sujeitos às premissas e exclusões de responsabilidade descritas no item "Premissas 
e Disclaimer" deste Laudo bem como certas condições extraordinárias, hipotéticas e 
definições, descritas abaixo, se houver. 

PREMISSAS EXTRAORDINÁRIAS 

Premissas extraordinárias são fatos conhecidos que alteram a conclusão do 
avaliador. Caso à data da avaliação este fato seja conhecido ou tenha possibilidade 
de ser real, este é tratado como uma premissa extraordinária . 

O Esta avaliação não possui premissas extraordinárias. 

PREMISSAS HIPOTÉTICAS 

Premissas hipotéticas são situações contrárias a realidade, quando o avaliador por 
indicação do cliente simula um fato que não existe ou é desconhecido à data da 
avaliação. 

o Esta avaliação não possui condições hipotéticas. 

Esta carta não possui validade como opinião de valor se separada do laudo 
completo que contém os textos, fotos, anexos e conclusões que embasam este 
estudo. 

Agradecemos a oportunidade e permanecemos à inteira disposição de V.Sas. para 
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

9 Atenciosamente, 

Eng:C 

CREA: 110668800-7 



-~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- · PREFEITURA -

RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E CONCLUSÕES 

A propriedade consiste de casa urbana, térrea e laje de cobertura. 

INFORMAÇOES BASICAS 
Tipo da propriedade: Imóvel Urbano 
Nome da propriedade: Imóvel Urbano 
Endereço: Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Presidente Outra - MA. 

• País: Brasil 
Tipo de relatório: Laudo de avaliação de imóvel 
Data do relatório: 03/01 /2023 
Data do valor: 02/01/2023 
Data da inspeção:02/01/2023 
Objetivo da avaliação: Valor de mercado para locação. / Data Base: Atual 

PROPRIEDADE E 
HISTÓRICO 
RECENTE DO 
IMÓVEL 

Nº de Registro do IPTU: 
Proprietário: Paulo Orlando da Silva 

Tavares 
Matrícula: 
Contrato de locação: 
Outros documentos recebidos: 



§~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E CONCLUSÕES 

DESCRIÇÃO DA 
PROPRIEDADE 
TERRENO: 
Área bruta total 900 Area de APP (m2): 0,00 
(m2): 
Area Excedente 0,00 Area útil de 900 
(m2): terreno (m2): 

• Topografia: Plano Formato: Regular 
Testada (m): 30,00 Disponibilidade de Infraestrutura 

utilidade pública: básica disponível 
CONSTRUCôES: 
Tipo de Imóvel Urbano 
propriedade: 
Descrição da Imóvel urbano 
propriedade: 
Ocupação: 
Número de 01 
Prédios: 
Estado de Bom 
Conservação: 
Número de vagas: 0,00 
Coeficiente de 0,00 
Estacionamento: 
Tipo de 0,00 
Estacionamento: 
Áreas Totais Tipo Área em m2 Fonte da área 
1 nformadas/Existe 
ntes: 

Construída: 450,00 Medido in loco 
Terreno: 900 Medido in loco 

Area que Será Construída: 450,00 Medido in loco 
Utilizada no 
Cálculo: 
ZONEAMENTO 
Uso atual do !movei: Almoxarifado Central 
Zoneamento: 
Provavel alteração de zoneamento? 
Coeficiente de aproveitamento básico: 
Coeficiente de aproveitamento máximo: 



'9E'a 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

CAL CU LOS 

METODOLOGIA TIPO DE VALOR VALOR TOTAL VALOR UNITARIO 
(R$) /ÁREA 

COMPARATIVO Valor de Mercado R$ 4.245,79 
DIRETO para 

Locação 

• MAPA E FOTOS DA PROPRIEDADE EM ESTUDO 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Pres.idente Dutra ~MA, 03 de fevereiro de 2023 . 

PARA: PAULO ORLANDO DA 'sIL V A TAVARES. ,. 
... ·[ 

\ : . ' 

Senhor Proprietário, 
,.·:. ,· 

"' ; '. . 
! .. 

'' 

' 

r .. • 
1 ,, ' 

1 .. 
·., ,·/ ·~ 

1 ;· 

Encaminho a ' V. Sa. O Laudo de A vali ação do imóvel de sua propriedade, 

pretendido pela Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Dutra/MA, 

• objetivando a instalação e funcionamento do CRAS I do Município de Presidente 

Dutra- MA, cujo valor locatício0 atendendo & fatores como localização, potencialidade 

de uso, infraestrutura e condições gerais do bem, foi avaliado em .R$ 4.245,79/mês 

(quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos). 

• 

Atenciosamente, 

.Izabela ~ Dorval 

Secretária Municipal de Assistên,cia Social 

' .. 

1 • -

DE ACORDO, EM . DE .·; , , DE 2023: 

P~J:M-T-~___,.Y_A_RE~:-S-
. ,.,. "i 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP': 65760 ~ 000 

Site : https://presidented utra. ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUf\llClPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Presidente Dutra - MA, 04· de janeiro 'dt:t; 2023 . 

:Da: Dir.etora do Departamento de Compras e Suprimentos. 
Para: John Lennon Dias Araújo 
Contador Municipal 

Senhor Contador, 

Vimos, através deste, formular consulta acerca das rubricas e disponibjlidades 
; ' 1 ' ' 

orçamentárias para à Locação , de irp.Óv.~'i. lb~·aliza.do na :Rua Wilna ' Sainpaio~ S/N, Vila 
' ' j 

Sampaio, Centro, Presidente Dutra .~ MA". destinado ao funcionamento do CRAS 1 do 

Município de Presid~D.te Dutra -MA,' na forma. dos docun'ientos an~xos. . . 

Atenciosamente, 

Kemia pereira Silva Soares 

Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

' . 
. I 

.. ·• ' 

'; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Baii fo Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 .- 000 

Site: https://pr_esidentedutra ma . .QQ.y. br/ 

' ' 
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. ESTADO DO MARANHÃO :' . . 

" . '. 
' ' 

, PREFEITURA MLJNIÓP.ÁL.DE PRESIDENTé DUTRA 

. CNPJ: 06.i38.366/0001-08 ' 

Presidente Dutra - MA, 04 de janeiro de 2023. 

À: Diretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Diretor do Departamento de Compras e Suprimentos, 

Atendendo vüssa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 ?a ~ei 

Federal nº. 8.666/93 e o disposto no art . . 16 da Lei Complementar nº. lü l /2000; Lei de 
. - ~ . ç 

Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa · de impacto 
. " 

Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a Locação de imóvel 

localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente Dutra - MA, 
1 

destinado ao funcionamento do CRAS I do Município de Presidente Dutra -MA. 

Estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir 

programada: 

4FUNDO MUNICIPAL DE ~SSISTÊ~CIA SOCIA~ 
02 - PODER EXECUTIVO 

02 24- FUNDO MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· 

02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08 244 °OI 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ÇENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE.TERCEIROS - PESSOA FISICA 

-
'1ohn Lennon ['ias Araújo 

Contador 
CRC MA Nº. 013534/0-4 

~ ' r • 

1 

. ~ .... . ' 

Centro Administrativo Ciro Evange1ista\ · ~ ... ~ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Taru'mã~ Presidente DutracMA. CEP: é.5760 -ÓOO) 
Site: https://presidentedutra. mà.gov. br/ 

·, \ ' , ' . \ 

' ' 



• 
À senhora, 

ESTADO DO ~ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE '.DUTRA 

CNPJ: 06.13~.366/0001-08 , . 
1 · ', • 

. ' .. .i \ 

Departamento de ·Çonw~as e Suprim~ntos 

Gizelia Cristina Silva Gouveia 

Assessora Executiva da Assistência Social 

Solicitamos de vossa senhoria que realize a elaboração ·de Projeto Básicq, a fim de dar 

sustentação à contratação empreendida pela Secretaria Municipal de, Assistência Social: 
Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, 

Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS 1 do Município de 

Presidente Dutra -MA. 

Presidente Dutra - MA, 05 de janeiro de 2023 · 

' . 

Kemia pereira Silva Soares 

Diretora do Departamento de Compras ~ Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP : 65760 " 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROJETO BÁSICO 

Í. DO OBJETO 

O presente Projeto Básico tem por objeto a Locação de imóvel 
localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente 

• 1 

Dutra - MA, destinado ao funcior.:irnento do CRAS I do Município de 

Presidente Dutra -MA, conforme planilha das especificações e quantitativos, 

corno segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE V.UNIT V.TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE IMOVEL 

LOCALIZADO NA RUA . . 
WILNA SAMPAIO, S/N, VILA 

SAMPAIO, 
1 

CENTRO, 
R$ 

1 O' PRESIDENTE DUTRA - MA, 
4.245 ,79 

R$ 42.457,92 

. DESTINADO AO mês 

FUNCIONAMENTO DO CRAS I 
DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE DUTRA -MA 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Referida locação de imóvel faz-se necessária para o acolhimento de 
crianças e adolescentes que foram retiradas das famílias de\ origem. 

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3 .1. · O prazo de vigência da contratação pretendida ·será até 31 de 
dezembro de 2023 , nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 42.457,92 (quarenta e dois mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), a serem pagos 
em 1 O (dez) parcelas mensais de R$ 4.245, 79 (quatro mil duzentos e quarenta e 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidented utra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

' \ 

cinco reais e setenta e nove centavos), efetuadas até o dia 1 O (dez) do mês 
subsequente ao vencido. 

'. \ 1 

4.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências 
abaixo, sem que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, 
juros ou reajustamentos) sobre valores retidos. Conforme a apresentação ,de 
recibo devidamente atestado pela . Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças . 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 
dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.4. Constitui ônus exclusivo da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, 
seja do Fisco, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 

4.5 Para efeito de cada pagamento a fatura deverá estar acompanhada mediante 
solicitação de pagamento, regularidade. .perante · a . Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do ·~O.CADOR~ , 

5. CRÉDITO E. UOTAÇÃ:O ORÇ~MÉNT ÁRIA · .. , 
. \ J 

• 1 

5 .1 A despesa decortente ·do presente .Contrato c01Terá p·o·r conta dos ·seguintes 

créditos: 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 - PODER EXECUTIVO 
02 24- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08 244 O l 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08 244 0107 2094 0000 MA.~11JTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL - CRAS . 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

6.lO(A) Locador(a) fica ob~·igada à: 

6.1.1 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel 
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeito's existentes, 
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

6.1.2 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado 
de servir ao uso a que se de:,iina; ·:. : ' 

6. l.3Garantir durante o período de locação, o úso 'pa~ífi.c.o do i.i1'l.:ável locado; . 
Centro Administ.r~frl(o Ciro Evangelista · ·' . 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba iíro Ta~umã, Presid~.nte Dut~a-MA. CEP : 65760 -Ó001 

· · Si.te: b.1J2§.Jlp.r.i)_§identeçl_t,J,tr~_rna9~~ br( · · 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIP.A:l DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 . ··. 

r ~ .. 
. , ' 

6.1.4 No caso c:le venda, promess~ de venda, cessão ou promessa. · d~ ".çe~s~o de 
direitos ou d~çã'o em pa.~_~n:-ento; o,. Ii)C,AT ÁRid :\erh ,pre'ferênc"ia par') a.dq.ui!fir o · 
imóvel, em igualdade qe cór:idições ~om terceiro9·, devendo· a Locadora . dar-lhe 
conhecimento do_ negócio mediante ·notificação judicial ou extrajudicial. . 

" ' ' ! , , 

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATARIO · 

7 .1. O Locatário fica obriga.do à: 

7 .1.1 Manter o imóvel em um bom esta.do de conservação e limpeza; 

7 .1.2 Servir do imóvel loca.do para os fins a que se destina, conforme ,cláusula. 
segunda; 

7.1.3 Restituir a coisa, finda a locação, no esta.do em que a recebeu, salvas as 
deteriorações naturais ao us::; i·egular; 

7.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de tel.efonia., eletricidade, água e 
esgoto e IPTU; 

7 .1.5 Não poderá ceder ou sublocar o imóvel, no todo, ou em parte, sem o 
expresso consentimento por escrito do(a.) LOCADOR(A); 

7.1.6 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa. de cessão de 
direitos ou dação de pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência. para adquirir o 
imóvel, em igualdade de condições cmn terceiros, devendo o(à) LOCADOR(A) 
dar-lhe conhecim'ento do negócio medÜmte notificação judicial ou extrajudicial ; 

7 .1. 7 Permitir a vistoria. ou visita do.'imóvel nas hipóteses p~evista.s ,na Lei nº 
8.245/91 . . ' '\' ... 
8. CLÁUSULA QUINTA.:... DAS. Ri~.ÓRMAS . : . .. ' . 

. \ 

8.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autoriza.do a fazer as súa.s custas às obras 
de reformas e adaptações que jqlgar ·.· necessárias à execução dos serviço~ . 
realiza.dos no imóvel objeto deste Ínstrumento, bem como as de acessibilidade 
dos portadores de necessidades especiais. As benfeitorias, adaptações e melhorias 
não removíveis feitas pel_o LOCATÁ?JO, incorporar-se-ão, desde logo, a.o 
imóvel loca.do, dele passando a constituir parte integrante como propriedade do 
(a) LOCADOR(A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se 
dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança., persianas que 
venham a ser instala.dos pelo LOCATÁRIO, bem como máqui_na.s e equipamentos 
de propriedade LOCATÁRIO, tais como condiciona.dores de ar e/ou suas " 
centra.is, no-breaks, estabiliza.dores, quadros çle força para no-bre~ks . e . 
estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gera.dor, centra.is de 
telefonia, etc. · 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã,~ Presidente Outra-MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov br/ 
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

o presente documento foi elaborado ~isando propiciar a maior competitividade 

possível, buscando dotar a Administração Municipal de uma solução essencial à 
melhoria das condições de trabalho. 

Presidente Dutra- M1( 05 de janeiro de 2023. 

Responsável pela elaboração áo presente projeto básico: 

Aprovo o presente projeto básico: 

Izabela 
Assistência Social 

.. 
".'. 

. ': 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

i ' 
l 

'· ... 

. • 1 '; 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: .b!ills://presidented utra. ma"gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

. 
. ' ' 

Presidente Dutra - MA, 06 de'janeiro de 2023. 
: I 

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Senhor Presidente, 

Em atendimento à sol icitação, fica esta Comissão de Licitação autorizada a 

autuar e processar a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 , objetivando a Locação 

de imóvel localizado na Rua Wilna Samp~io , S/N, Vila Sampaio, Centro,· Presidente 
. .· . ' . . 

' . ' 
Dutra - MA, destinado ao funcionamento çio ÇRAS I do .. Municípioq~ ;Presid.ente Dutra 

• ~ /> • 

' .. 
-MA. · · 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal d Assistência Social 

'r 

Centrq Administrativo Ciro Evangelista , · .· ; 

Avenida Adir leda, s/~, Bairro Tarur!-iã; Presidente ci'utÍa. MA'. CEP: 1$5760 - poo 
Site : https:/ /presidentedutra .ma.gciv.br/ · · 



ESTADO DO MARANHÃO . . ' . . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

' CNPJ : 06.138.366/0001-08 

' ' 
,I. TERMO DE AUTUAÇÃO . ' 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 20230201.003, alusivo à DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 

03/2023 , cujo objetivo é a Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, 

• Vila Sampaio, Centro, Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS 1 

do Município de Presidente Dutra -MA. Do que para constar, lavrei este termo. Eu, 

Diogo Anderson Ferreira Costa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação; o 

subscrevo. 

• 

Pr~~;idente Dutra - MA, 06 de janeiro de 2023. 

~4 ·~ . iOg()Al1efSOI11ierreiia Costa 

• 1· 

Presidente dá Coinissão de Licitaç'ão 
Decreto Nº O 182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: b1ills:i/presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 182, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, 
NA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA no cargo em 
comissão de PRESIDENTE, na Presidência da Comissão Permanente de Licitação, DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal de nº 
565/2016), com remuneração DAS-1, do Município de Presidente Outra, Estado do 

Maranhão . 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMB DE 2022. 

Prefeito Municipal 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:i/presidentedutra.ma.gov .br/ 



-~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

DECRETO 

DECRETO N2. 184. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Estabelece orientações aos orgaos e entidades 
integrantes da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, acerca do expediente nos 
dias de jogos da Seleção Brasile ira de Futebol na 
Copa do Mundo FIFA 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

-e 15 de maio de 1990: 
• rt. 12. Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da 

Copa do Mundo FIFA de 2022 o expediente no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta dar-se-á da seguinte forma : 
1 - no dia 24 de novembro de 2022, de 08h às 14 horas; 
li - no dia 28 de novembro de 2022, de 08h às 11 horas; 
Ili - no dia 02 de dezembro de 2022, de 08h às 14 horas. 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção 
brasileira de futebol será informado à medida que a equipe for se 
classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
Art. 22. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Direta e Indireta, nas respectivas áreas de 
competência, assegurar a integral preservação e funcionamento dos serviços 
considerados essenciais. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022 . 

ESTADO DO 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, nos termos do art. Sl da lei 8.666/93 a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, cujos membros são relacionados a seguir, cabendo ao primeiro 
pela ordem, responder pela presidência da referida Comissão. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Membros Efetivos 
Diogo Anderson Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro 

Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro 

Art. 22 - Cabe aos membros da Comissão 
nomeada, os procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de 
processos licitatórios, promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022 . 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Ni. 182, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
DISPOSIÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA no cargo em 
comissão de PRESIDENTE, na Presidência da Comissão Permanente de 
Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme lei Municipal 
de nº 565/2016), com remuneração DAS-1, do Município de Presidente Outra, 
Estado do Maranhão. 
Art . 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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GABINETE DO PREFEITO MUN ICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 1 

MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022 . 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO NR . 181, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 

DISPOSIÇÕES. 

DECRETO 

DECRETO N2. 180. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL DO 
SAMU, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊN CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO , 
no uso de suas at ribuições lega is que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do M unicípio, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 
Art . 19 EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DOS SANTOS SANTANA no cargo em 

comissão de COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL SAMU, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, do M unicípio de Presidente Dutra, Estado do 

Maranhão. 
Art . 29. Est e Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogando as 

disposições em contrári o. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de lS de maio de 1990: 
1 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

RESOLVE: 
Art. 19 EXONERAR o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 
FERNANDES do cargo em comissão de PRESIDENTE, na Presidência da 
Comissão Permanente de Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal de n9 565/2016), com remuneração DAS-

1, do Município de Presidente Outra, Est ado do M aranhão. 
Art. 29. Est e Decret o entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CI ÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEM BRO DE 2022 . 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO _. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO NR. 179, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA, 
COORDENAÇÃO GERAL DO SAMU, DA SECRETAR IA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Municíp io, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

. \ 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Presidente Dutra, 

designado pelo Decreto Nº O 182/2022, p6r ordem do S~a. · Secretária Municipal de 
• I' .-. 

Assistência Social, e no uso de ' suas / llnções, vem abrir O; :presente ' Processo 

Administrativo nº. 20230 l 02.00J , alusivo à: Dispensa de . Lieitaçãó :nº. 0'3't202j; em 
' 

favor do senhor PAULO ORLAl'~DO DA SILVA TAVARES, cujo objeto é1 a Locação 

• de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente 

Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS I do Município de Presidente Dutra 

-MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRA TACÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação direta se faz necessária em virtude do imóvel atender 

satisfatoriamente às necessidades para funcionamento do CRAS I do município de 

Presidente Dutra/J\tfA, possuindo o necessário para seu funcionamento , como 

quantidade de terreno, estacionamento, energia, água e o devido saneamento, além de 
' ser de fácil localização e acesso, tudo necessário para atender as necessidades de seu 

objetivo, impossibilitando a concorrência e,. ainda, em função da caracterização do 

• imóvel ofertado que atende satisfatoriamente a destinação de sua serventia, 

consequentemente, ao interesse público, e também servira para o acolhimento de 

crianças e adolescentes. 

Diante da necessidade verificada é' que se faz realizar a presente I)ispensa de . . ' '. . 
' ' . 

Licitação, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº. 8.666, de 21 de jdnho de 

1993, com as alterações introduzidas pela_s J:,.ds 8.883/94 e.9'.648198. 
'1'.' 

Destaqlile-se que o locador é reconhecidamente proprietário do imóvel a ser 

locado, além do que, o prédio satisfaz o interesse público em razão de suas 
' ' 

peculiaridades, em especial da sua localização, destinação, dimensão e edificação. 

Ademais, o preço é perfeitamente compatível com os valores praticados no mercado 

local. Em conclusão, o imóvel é necessário e adequado para o desempenho das 

Centro Administrativo Ciro Evangelista , 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 , 
Site : https://presidentedutra . ma.gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

atividades administrativas e apresenta preço em harmonia com os parâmetros do 

mercado. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS . 

O preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pelo 

engenheiro responsável pela avaliação de imóveis, na forma estabelecida pelo inciso X 

do art. 24 da Lei nº. 8.666/93 , cujo resultado aponta para o valor mensal de R$ 4.245 ,79 

(quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e n,0ve centavos), perfazendo o 

valor global de R$ 42.457,92 (quarenta~ dbis mil quatroceptos e cinquenta e sete reais e 
. . . ' . 

noventa e dois centavos) até 3 l de dezembro ·~e 2023 . 
. '· 
·.,.: I 

As despesas ~erão re_alizadas à.sont11 da segui_nte. do!ação cons_ignada.no vigente 

orçamento e serão custeadas com recursos próprios da municipalidade: 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 - PODER EXECUTIVO 
02 24- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC IA SOCIAL 
02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08 244 O 1 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08244O107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISJCA 

Presidente Dutra - MA, 06 de janeiro de 2023. 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Nº O 182/2022 

,_ 

Cª nti-b i\dmi~isfra!ivu Cir.ó Evangelis~ta . " · 
'Aven ida Àdi r .Leda, .s/n, B~i rro Têjrumã, PresidenteT>Utr:â-MA.-CEP : 65760 - o·oa 

• J • • ~ 

. '· ,.' Site: https:i/presidentedutra :'ma.gov br/ ' 



1 DADOS GERAIS DO IMÓVEL. 

!INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

VALOR TERRITORIAL: 

VALOR VENAL TOTAL: 

USO DO IMÓVEL: 

REF. CADASTRAL 

OCAL DO IMÓVEL . 

11 33240 

R$ 51.243,75 

R$ 98.531,48 

RESIDENCIAL 

01 .03.030.0004.000 

Data/hora da consuita: 22í02/2022 - 11 :Oô:34 

EDIFICAÇÕES: 1 

VALOR PREDIAL: R$ 47.287,73 

VALOR DO IPTU: R$ o,oo 

CONDOM[NIO: NÃO 

IDADE DO 

LOGRADOURO: RUA ADALBERTO MACEDO DISTRITO: PRESIDENTE OUTRA 

COMPLEMENTO: 

BA!RRO: PAULO FALCÃO 

. MERO: · 

·~T~AMÇNTO: · 
_,t;P . 

o 
; .. ; .• 

. "1 

6s76oÔoo 
ENCJEREÇO DE CORR~S(!O'NIJI. 

·. :. ,;_·· , -·. 
, ' . ', . '·· ·-

SETOR: PAULO FALCAO (03) 

QUADRA:030 

LOTE: 0004 

UN.IDAD~: ooo 

LOGRADOURO: RUA ADALBERTO MACEDO UF/MUNICÍPIO: PRESIDENTE OUTRA 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

jBAIRRO: 

~NE : 

ÁREA DO TERRENO: 

TESTADA PRINCIPAL: 

PRESIDENTE OUTRA 

RUA 28 DE JUNHO 

CENTRO 

683,25 m• 

27,33 metros 

LATERAL ESQUERDA: 25,00 metros 

VALOR M2 TERRENO R$ 0,00 

ESTADO DE TIPO DE LOCALIZAÇÃO PATRIMÔNIO 

Const. Concluida Próprio Particular 

OCUPAÇÃO TOPO_GRAFIA FATOR DE 

Residencial Plano Uma frente 

Nº: 1 ÁREA: 683,25 FRAÇÃO 

1 ' ·, ' 
. ' l 

NÚMERO: O 

CEP: 65760000 

FAX: 

CPF: 09722988867 

AQUISIÇÃO: 

NÚMER0:816 

CEP: 65760000 

QUADRA: 

FAX: 

FRAÇÃO IDEAL: 

LATERAL DIREITA: 2~. oo metros 

FUNDO: 27,33 metros 

SETOR/BAIRRO PEDOLOGIA 

SETOR 03- BAIRRO Normal 
PAULO FALCÃO 

1,0000b VALOR 47.287,73 

REVESTIMENTO: Cerâmica Esmaltada < 900cm TELHA (CQBE~TU~A): Ç~râmica ·Esmaltada 

,· 



!ESQUADRILHA: Madeira trabalhada EQUIP. GERAIS: Churrasqueira · 

FOR. : Gesso · Piso: Cerâmica Esmaltada < .9ooém · 
1 - ' . 
PADRAO/TIPO: Resid: vertiQal /Padr~o Ç j MURO/ GRADlL: Alvenaria cerârryica esmaltada 

' ), . . '· ·~~ : '. '\ . . 

' ' 
1 ' i 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 200669/22 Data da Certidão: 11/10/2022 10:31 :51 

CPF/CNPJ 09722988867 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

'

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

• 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2023 12:05:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070548/22 Data da Certidão: 11/10/2022 10:06:48 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09722988867 

1 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

• 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 03/01/2023 12:13:49 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES 
CPF: 097.229.888-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:38 do dia 19/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/04/2023. 
Código de controle da certidão: CDDE.2049.6787.3D20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número: 00001179352022 
Data de expedição: 08/11/2022 11 :23:42 

CERTIFICADO 

t82822888f93l898 J 

A Prefeitura do Município de Presidente Outra - MA, por intermédio 
do Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte PAULO 
ORLANDO DA SILVA TAVARES que possui o CPF 097.229.888-67 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Fica, todavia, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser 
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal 
nº 5.172/1966. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

CPF: 097.229.888-67 

Razão Social: PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES 

Endereço: RUA 28 DE JUNHO 
Número: 816 
Município: PRESIDENTE OUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Código de validação: BC91 C92335947B608011 F73FE3COED4B 
Data de validade da certidão: 06/02/2023 
Finalidade: PAGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES 
CPF: 097 . 229 . 888 - 67 
Certidão nº : 220957/2023 
Expedição: 03/01/2023 , às 12:23:53 

Página 1 de 1 

Validade : 02/07/2023 - 180 {cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES , inscrito{a) no CPF 
sob o n º 097. 229 . 888-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base n os arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acres centados pelas Leis ns .º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01 / 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia is. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificaçã o de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
In ternet {http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transit ada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
re colh imen tos previdenciários , a hon o rários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 
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EST/l.DO DO MARANHÃO 
-..: ·. 

,, )<. 1, 

~ ~ ' \ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE DUT,RA 
. CNPJ: 06.138.366/0001-0B ' 

! J • ~ • 

MINUT,A DE CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 
PROC. ADM. Nº 
CONTRATONº 

------
------

CONTRA TO de locação de Imóvel, que entre s1 
celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE DUTRA, e, de outro 

________ , mediante as condições abaixo 
pactuadas: · '. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
sob o nº 14.979.052/0001-66, estabelecida na Avenida Aldir Leda, s/n, Tarumã, Presidente 
Outra/MA CEP: 65 .760-000, neste ato representado por sua Secretaria Municipal de 
Assistência Social (a), Sr(a). , [nacionalidade}, . [estado civil], 
[profi.ssão } , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o nº , doravante denominado simple'smente LOCATÁRIO e de 
outro lado, , pessoa fisica, inscrita nô :CPF sob1 o nº 

neste ato representa~a por seu Sr. 
, [nacionalidade}, [estado civil}, [profissão}, inscrito no Cadastro 

_N_a_c-io_n_a_l _d_e_P_e_s_s_o-as-Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº . 

doravante denominada simplesmente LOCADORA; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 

1.1 O presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de Dispensa de Licitação 
nº 03/2023 , baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei nº 8.666/93 ao 
disposto na Lei nº 8.245/91, e ao disposto na Lei 1.965/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de imóvel localizado na: Rua Wilna 
Sampaio, S/N, Vila Sampaio . . Centro, Presidente Dutra - MA, destinado ao 
funcionamento do CRAS I do Município de Presidente Dutra -r.'.1A, vedada ~ua 
utilização para quaisquer outros fins , bem com sua · transfer.ência, ·sublocação, 
empréstimo ou cessão, a qualquer 1ítulo, no todo ou em pmie. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO(A) 
LOCADOR( A) 

Centro Admin istrativo Ciro Evangeiista 
Avenida Ac:iir Ledd, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: http_~://presiden ::edutra.ma.gov .Q.G'. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA f\.1UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3.lO(A) Locador(a) fica obrigada à: 

... 

3.1.1 Fornecer ao LOCATÁRIO descriçãa minuciosa. do .estado do 1.mÓvel quando de 
sua entrega com expressa referência · aos 

1 ev.~ntuais ~feitos .existentes, 
respondendo pelos vícios ou def~itos anteriores à locação; . ' ' 

\ ·• 1 

3 .1.2 Disponibilizar. o imóvel :;i: partir ·. dfl as.sinatura d~ pr~serhe terino, errt estado de 
servir ao uso a que se destina; · · 

3. l .3Garantir durante .o período de locação, o uso pacífico do imóvel locado; . 

3.1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos 
ou dação em pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, 
em igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe 
conhecimento do negócio mediante ·notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES , DO 
LOCATÁRIO 

4.1. O Locatário fica obrigado à: 

4.1.1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

4.1 .2 Servir do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda; 

4.1.3 Restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as 
deteriorações naturais ao uso regular; 

4.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto e 
IPTU; 

4.1.5 Não poderá ceder ou sublocar ·o imóvel, no todo, ou em parte, 'sem o expresso 
consentimento por escrito do(a) LOCADOR(A); 

. '·· 

4.1 .6 No caso de venda, promessa de venda, ce.ssão ou promessa d.e. cessão de direitos 
ou dação de pagamento, o LOCATÁRIO tem preferênci'i:\ para ~dquiii; . .o jmóvel, 
em igualdade · de con~ições com'.t~rceiros, ·dev:encfo-: 9(à)' LOC~DOR\A) dar-lhe 
conhecimento do negó,cio ~nediante notificação jl;Jd,ici.~l ou 'e~trajudicial ~ ,. . , 

4.1. 7 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses pr.evistas na Lei nº 8.245/91. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS 

5.1 Está o LOCATARIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de 
reformas e adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no 
imóvel objeto deste instrumento, bem como as de ac~ssibilidadé dos portadores de 
necessidades especiais. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removívt(iS feitas 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-98 

pelo LOCA TÁRlO, incorporar-se-ão, desde logo, ao imóvel locado, dele passando a 
constituir parte integrante como propriedade do(a) LOCADOR(A),,independentemente 
de qualquer indenização, excetuando-se dessa incorporação as &ivÍsórias, balcões, 
portas de segurança, persianas que venham a ser instalados pelo LOCA t ÁRlO, bem 
como máquinas e equipamentos de propriedade LOCATÁRIO, ' tais como 
condicionadores de ar e/ou suas centrais, no-breaks, estabilizadores, quadros de força 
para no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais 
de telefonia, etc. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORfylA E CO~DIÇÕES DE 
PAGAMENTO ' 

6.1 O valor global do presente contrato é de -R$ . ' . <~-~·---~' a ser 
pago em XX (meses) parcelas men~ais de R$ 
efetuadas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencid9. · 

6.2 A Liberação do pagamento fica . condicionáda ao c~mprimento das . ex1gencias 
abaixo, sem que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou 
reajustamentos) sobre valores retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente 
atestado pela Secretaria da Assistência Social e a apresentaÇão da docuÍne.ntação abaixo 
especificada: 

6.3 Nenhum pagamento 'será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

, 
6.4 Constitui ônus exclusivo da LOCADORA, quaisquer alegaçõe.s de direito, ~eja do 
Fisco, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 

6.5Para efeito de cada pagamento a fatura deverá estar acompanhada mediante 
solicitação de pagamento, regularidade perante a Fazenda F~deral , Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do LOCADOR. ' . · 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá p9r conta dos seguintes créditos 

orçamentários: 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA· SOCIAL 
02 - PODER EXECUTIVO { ,,f · ,:· 

02 2L1- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClAL 

.. ., 

02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL . ·; · 
08 244 ASS ISTÊNCIA COMVNiT ÁRIA ' ·:· ... 

Centro Administrativo Cirn Evangeli~ta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Du;trã -fv1A. CEP : 65760 -.000 

Site: https:/ill,residentedutra.ma.gov.brí 
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08 244 01 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNC10NAl\1ENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSlSTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS·· PESSOA FISICA 
CLÁUSULA OITAVA- PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023 , podendo .ser prorrogado 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE . 
. . 

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, 
para o próximo período, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-!vI), da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Teimo 
Aditivo, vedada a alteração do objeto, (l Ssim. como quaisquer modificações na 
destinação ou utilização do imóvel. 

10.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajµste de preç9, compensação ou 
penalização financeira pre,vista no C,ontrato, bem com9 'o em'p~nho de dotações 
orçamehtárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa .a celebração de 
aditamento. · · ' · · . · · ,. · · · 

" ; / 
CLÁl)SULA DÉCIMA PRIMEIRA-.DA DISSOLUÇÃ;O 

.. 
, . 

11 .1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, .para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem interrupção do curso nom1al da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. O Contrato poderá ser rescindido: 

12.l Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no re~peç:tivo processo; 

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/91 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13 .1 A eficácia do Contrato fica condicion2.da à publicação resumida do instrumento 
pela Administração, na, Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês segui11te ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Centro Adm in istrat ivo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra;-t,.i..'.\. CEP : 65760 - 000 . . 

Site: https://presidentedutra.Jila.qo_v .bel · 

: f' '. .J ~ 
f -.. ·• ~ . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPj: 06.138.366/0001-08 

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Dutra- MA., com exclusão de quaisquer 
outro, para dirimir quaisquer questões decorrentes do pr~s;ente. instr~II1ento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam ~ste instrumento em .3 (três) vias, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. . · :, / : . ,' •! · :; . · L . · ,; .. , . · 

· ·• 'r . ' l ' ~ · \ !- " · ·\ 1 

Presidente Dutra (MA),_ de ______ de 2023 . 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxx 
Secretaria MuniC'ipal de Assistência Social 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 

Nome: 
CPF.: 

{°. 
I' ; 11t 

.. , : 1 •, 

Centro Administrativo Ciro ~vangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres.identedutra.ma. gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ..l. CPL · 

Presidente Dutra- MA, 13 de janeiro de 2023. 

A 
Procuraàoria Geral do Município 
Ilmo. Senhor 
Dr. Éder da Silva Lima 
Procurador 
OAB/MA Nº 845 i . i ; ·.,·. 1: 

• . " !.> .. 

' / 

. Enc~minhamos a .Mi9uta da Dispen~à ·de Li~itação nº 03/2023, 
objetivando a Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, 
Centro, Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS I ,·do Município 
de Presidente Dutra -MA, para apreciação e parecer jurídico dessa Procuradoria Geral, 
conforme preceitua o Parágrafo Único, do Art. 38, da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

o n erson Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº O 182/2022 

,, ... \. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

. ·• 
' · .... 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarurnã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site : ]J_lli)_s: / {R.c.~~jdentedutra. ma.:.9.Q_v. bc'. 
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PREFEITUHA MUN1trP.AL DE.PREs:bENTE buTR(\ . 

CNPJ : 06,138.366/0001-08 "· 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa de Licitação Nº 03/2023 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

', ' 

Assunto: Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N , Vilq ,Sampaio, Centro, 
Presidente Outra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS 1 do Municípi() de Pre?ident~ 
Outra -MA 

Senhor Presidente, 

Por força da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta 
ASSEJUR os autos da Dispensa de Licitação em destaque para' fins de análise e aprovação da 
minuta do seu contrato administrativo. 

A Lei de Licitações, em seu art 38, parágrafo único, prevê que as 
minutas de editais de licitação devem .ser previamente examinadas e aprovadas pela 
Assessoria Jurídica do Município, senão vejamos: 

Art.38-........... ...... .......... ... ,. ... ......... ..... ,, ... ...... . 
Parágrafo único - As rT)inu.tas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem s:er ·, previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

·, 
O Estudo · realizado pela Assessorja Jurídica· da Ad'niini~tração visa 

auferir a conformidade do edital · ~ seu,~ "ánexos co~ as · exigêncic::is previstas no art 40 e 
! 

seguintes da Lei de Licitações·. ·•, 

De outro passo, deve 'ser verificado também se a modalidad.e e o tipo de 
licitação escolhidos pela Administração estão coerentes com o procedimento aplicado pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente , após análise da referida DISPENSA e seus anexos, 
constatamos que as exigências da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, o que nos 
leva a opinar pela sua aprovação. 

É o nosso parecer. 

iro Evangelista 
sidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

ov br/ 
="'-'~"'--"~'-=-'-'~~'-="~-'-"=~,. -

'1' 

1 
) 
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Es·1-ADO DO MARANriÃO 

PREFEITURA MUr~ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE pl~PENSA DE ~~CITAÇÃO 
. ( 1 ;; :· ' 

' ~ 'i 

J 

O Presidente da Comissão ,qe Licitac;âo; da Prefoitur~ .· M~i'licipal de ·Pres·idente Dutra, 
Diogo Anderson F errei'ra C~stir, no Uso de .. suas atribuiçôe~ )egais' e considerando' tudo o 
que consta deste processo administrátivo, vem emitir a presente declaração de Dispensa 
de Licitação, fundam~ntàda no art. 24, iilciso X, da Lei 8.66.6/93 e suas alterações, para 
a Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro, 
Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS I do Município de 
Presidente Dutra -MA, em favor do senhor PAULO ORLANDO DA SILVA 
TAVARES, CPF nº 097.229.888-67, cujo valor global é de R$ 42.457,92 (quarenta e 
dois mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) ., Assim, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm comunicar a Ilustríssima, 
Secretária Municipal de Assistência Social, sobre todo o teor da presente declaração e 
íntegra do presente processo, a fim de que, caso concorde, proceda a devida ratificação. 

Presidente Dutra- MA, 25 de janeiro de 2023. 

#~~k.~~, 
~go Ahderson Ferreira Coswo 

Presidente da Çomissão de LicitaÇão' 
Decreto Nº o 18212022 ; ~ .. ,,.. · 

. . ' ' ,L 

. ' 

Í • 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra~MA. CEP: 65760 - 000 
Site: htt2§://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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Es·rAOO DO MARAMiÃO 

PREFEITURA MUNlci'PAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Presidente Dutra ~MA, 31· de Janeiro de. 2023. 

À: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

Senhor Procurador, 
,"'. '. 

'• · .. ' ' ., . :. \ 

Submetemos a Vossa con:~íd;~r'.i-ção b , Procé~só de Qispensa d~ Licitação nº 
: r , , : / • 1 1· • ~ < 

1 
• \ , J 

03 /2023 , objetivando a Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila . 

Sampaio, Centro, Presidente Dutra ·~ MA, destinado ao funcionamento do CRAS 1 do 

Município de Presidente Dutra-MA, para emissão de parecer acerca do presente 

processo. 

Atenciosamente, 

Assistência Social 

' .. 

. . ·' . " 

,, 

' · 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda·, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra -MA. CEP: 65760 -· 000 

Site: https_:/ /presidentedutra. ma.gov. br/ 
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tST P.DO DO MARANHi\O 
PREF

0

EITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE.OUTRA 
' · ' 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 ' 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa de Licitação Nº 03/2023 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Assunto: Locação de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N , Vila 
Sampaio, Centro, Presidente Outra - MA, destinado ao funcionamento do 
CRAS 1 do Município de Presidente Outra -MA. 

Trata-se de consulta realizada pela Comissão de Licitação, 

notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e exigências legais 

no procedimento relativo à Dispensa de Licitação nº. 03/2023, devidamente 

autorizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social , que apresenta 

como objetivo a Locação de imóvel loc~lizado na Rua· Wilna Sampaio, S/N, Vila 

Sampaio, Centro, Presidente .Outra . - MA, destinado ao funcionamento do 

CRAS 1 do Município de Presidente Dutra -MA. Desta forrra , e .em qtenção ao · .. · •' .. 

artigo 38, inciso VI , da .Lei . 8.666/9;3,· alterada 'e consolidada, ma~ifestamos 

parecer jurídjco pertinente ao assunto nos termos que seguem: 

Como se , sabe, os procedimentos licitatórios, bem como as 

dispensas e inexigibiiidade, são regidos por uma série de princípi9s de direito, 

classificando-se norn:iativa e constitucionalmente em legalidade, isonomia , 

publicidade, moralidade, impessoalidade, probidade admin istrativa, vinculação 

ao instrumento convocatório , do julgamento objetivo e eficiência. 

Todos estes princípios estão evidenciados de modo cristalino ria Lei 

de Licitações e na Constituição Federal , e são indispensáveis · a qualquer 

procedimento desta natureza, de foqna que regulam .a gestão pública, visando 
I ' ' 

obter o melhor desempenho possível para a Administração. 

ln casu, em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se 

a observância desses ditames orientadores em todo o procedimento realizado, 

inexistindo vícios ou nulidades que possam macular a DISPENSA em seu 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba i1 ro Tarumã, Presidente Dutra,-.MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presid8'ntedutra. ma.ggy. br/ . . . ' 

' · 
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ESTADO DÓ MARAí'JHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

i· 
modus operandi, transcorrendo Ó referido ~ :procedimento de forma 

' ' . 
\ . . ' . ' 

aparentemente r.!3gular e ·em conformidade com as exigências legais. , 
• 1 i • • ' ~ • • • 

, ' } , • f .•, : 1' • '1 1 •• 

Observa-se esta'rem preen9hidas. :-as formalidÇtdes leg~ is e, ainda , 
í ,' 1 • • • ' .. • ' 1 

que foi utilizad~ ' o procedimento administrativo adequadô ,. não havenda, pois, 

objeção jurídica a 'ser. apontada parn a DISPENSA
1 

em tela , donde se conclui , ' 
1 • 

que o senhor PAULO ORLANDO' DA SILVA TAVA.RES, CPF nº Q97 . 229 . 888~ 

67 foi escolhida , porque imóvel preenche as condições estabelecidas pela 

Administração e porque concordou com o laudo de avaliação levado a efeito . 

Este é o Parecer, salvo melhor juízo. 

'' 

" ,·! 

'( 
\ , 

' 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, 8airro Tarumã, Presidente Dbtra-l\.'IA. CEP: 65760 - 000 
'' ' 

Site : https:@residentedutra .ma.gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer de Contratação n.º 06/2023 

Processo de Dispensa de Licitação: 003 / 2023. 

Assunto: Locação de Imóvel localizado na Rua \"X;filna Sampaio, s/ n Vila Sampaio, Centro, 

destinado ao funcionamento do CRAS 1 de Presidente Dutra/ MA. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal nº. 045/20211 e demais normas que regulam 

as atribuições do Sistema de Controle lotemo do Município de Presidente Dutra, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

1-DOS FATOS 

Foi solicitado ao Setor de Controle Interno, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer opinativo, referente à locação de 

imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, s/ n Vila Sampaio, Centro, destinado ao 

funcionamento do CRAS 1 de Presidente Dutra/ MA. 

Em justificativa, a CPL destaca o art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/ 93, 

onde elenca sobre a possibilidade de contratação desse objeto mediante dispensa de licitação . 

Ademais, o amparo legal para essa contratação reside, outrossim, no art. 6º, inciso II, do 

mesmo novel. 

Fora apresentado documento do setor contábil desta municipalidade 

dispondo sobre a existência de recursos destinados a este tipo de contratação. 

Considerando os aspectos jurídicos que lastreiam esse processo, assim 

como, a análise por parte da Procuradoria do Município em seu parecer jurídico, se faz 

1Dispõe sobre o tram ite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Outra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : ht ps .//pres1den t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

prudente a análise do valor a ser adquirido o produto e documentação da empresa ora 

contratada. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado 

à seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública 

e necessária ao atendimento do interesse coletivo . 

As normas gerais acerca da licitação e contratos administrativos estão 

contidas na Lei n.º 8.666/ 93, bem como na Constituição Federal que consagra princípios e 

regras fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios 

gerais que interessam a toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, 

caput, da Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Contudo, existem alguns princípios específicos que acentuam as 

peculiaridades do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade, 

do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, 

da isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros contidos no art. 3º da Lei n.º 

8.666/ 1993. 

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de 

licitação para obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública, conforme 

disposto no inciso XXI, do art. 3 7, do texto constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão cont1-atados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangel ista - Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https ://presidented utra. ma .gov. br / f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Entretanto, algumas situações em que são previamente estabelecidas na 

legislação, a regra de licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que 

revelem nítido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 

inexigível. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Femandes2 isso ocorre, pois, "o 

princípio constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não tem valor absoluto, 

devendo ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico". 

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, 

embora teoricamente seja viável a competição entre particulares, o procedimento licitatório 

afigura-se inconveniente ao interesse público, pois em determinados casos especiais, 

previstas em lei, que facultam a não realização da licítação pelo administrador, que em 

princípio era imprescindível. 

O eminente doutrinador Marçal Justen Filho, em "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", Ed. Dialética, 9ª ed. São Paulo, 2002, p. 234, assim 

se pronuncia: 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável a 
competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente 
inconveniente ao interesse público. Toda licitação envolve uma relação de 
custos e benefícios. Há custos económicos propriamente ditos, derivados 
do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa, 
realização de testes laboratoriais, etc.) e da alocação de pessoal. Há custos 
de tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. 
Podem existir outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso. 
Em contrapartida, a licitação produz beneficias para a Administração. 
Esses benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) 
contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse 
existindo. Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício 
será desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir. Logo, o procedimento licitatório 

2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 5!! ed, Brasília Jurídica, 2004, p. 
178. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:upreswentedu ra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

acarretará o sacrifício do interesse púbhco. Impõe-se a contratação direta 
porque a hcitação é dispensável." 

Segundo o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem ser 

classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequihôrio na relação custo/ beneficio, 

do seguinte modo: a) custo econômico da licitação; b) custo temporal da licitação; c) ausência 

de potencialidade de beneficio; e d) destinação da contratação. 

A lei é clara e não permite equívocos em sua interpretação, apontando as 

hipóteses taxativas em que a dispensa pode e deve ser exercitada, não permitindo 

interpretações ampliadas para se eximirem da obrigatoriedade de licitar. 

In casu, a presente contratação encontra respaldo no inciso X, do art. 24, 

da Lei nº 8.666/ 93, verbis. 

Art. 24. É dispensável a hcitação: 

( ... ) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

Encontra-se o processo instrnído, com a apresentação de todos os 

documentos necessários, de forma que não restam dúvidas quanto a licitude do processo de 

contratação direta. 

Nesse sentido, elenca-se a: 

Relação de Documentos juntados/ análise de documentação: 

a) Capa do Processo; 
b) Despacho Administrativo assinado pela Diretora de Departamento 
de Compras e Suprimentos à Secretário Municipal de Assistência Social, 
solicitando o aluguel de imóvel situado na Rua Wilna Sampaio, s/ n Vila 
Sampaio, Centro, destinado ao funcionamento do CRAS I de Presidente 
Dutra/ MA; 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
Centro Administ rativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://prestdentedutra .ma.gov.br/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DO PARECER 

c) Despacho da Secretária Municipal de Assistência Social para o Setor 
de Engenharia, solicitando avaliação ao Engenheiro Senhor Célio Roberto 
Lima Sereno; 
d) Laudo de Avaliação Imobiliária do imóvel situado na Rua Wilna 
Sampaio, s/ n Vila Sampaio, Centro, destinado ao funcionamento do 
CRAS Ide Presidente D utra/ MA; 
e) Notificação ao Proprietário do Imóvel com proposta de locação de 
4.245,79 (quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos) por mês, durante o exercício financeiro e seu Aceite; 
f) Informação sobre previsão orçamentária emitida pela Contabilidade 
do Município; 
g) Projeto Básico; 
h) Despacho da Autoridade Ordenadora de Despesas; 
i) Autuação do processo; 
j) Decretos nomeando o Presidente da Comissão de Licitação e sua 
equipe da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
k) Justificativa da Contratação e Fundamentação Legal; 
1) Documentos da Empresa; 
m) Minuta do Contrato; 
n) Parecer Jurídico Prévio; 
o) Declaração de Dispensa; 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Município, por 

meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE decretação da dispensa de 

licitação para Locação de Imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, s/ n Vila Sampaio, 

Centro, destinado ao funcionamento do CRAS Ide Presidente Dutra/ MA, com a PAULO 

ORLANDO DA SILVA TAVARES, inscrito no CPF sob o nº. 097.229.888-67, no valor 

de R$ 4.245,79 (quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove 

centavos) , a ser pago em 10 (dez) parcelas, em conformidade com o artigo 24, inciso X, da 

Lei n.º 8.666/ 1993. 

Pcesidente Dutrn/ MA, 13 de feveceiro ~: /ttu.tJ. 

EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO tml:&rtos Murad filho 
Contro4<1Mr e Ouvidor Geral 

Controlador e O uvidor Geral do Município - CGM 

Endereço: Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUhliCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Sra. Izabela Mar Dorval, secretária da Assistência Social, vem, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, 
RATIFICAR a declaração de Dispensa ,., de Licitação nº 03/2023 rio valor de R$ 
42.457,92 (quarenta e dois mil qi1atrocentos .e cinqw:~nta . e sete reais e noventa e dois 
centavos), em favor do senhor PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES. CPF nº 
097.229.888-67, objetivando a Locaç~o de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, 
S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente))µtra '- MA, .desti'nado ao funcionamento do 
CRAS 1 do Município de Presidentt: DUti-'a ~MA. ' · 

Presidente Dutra.: MA, 15 de fevereiro de 2023. 

a Assistência Social 

·.• 
) '·• 

Centro Adrr.iinistrativo Ciro Evangelist·a \. 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 6576.ó - 000 

Site: !J.!ills //presidentedutra .rna .oov brl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 

.. ·. 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, em 
cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº. 03/2023, com 
o Objeto: locação de imóvel com vista funcionamento do CRAS I d~ Presidente 
Dutra/MA; Valor Total: R$ 42.457,92 (quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e dois centavos); Fundamento legal: · artigo 24, inciso X, da Lei 
8.666/93 , e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo 
Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sra. Izabela Mar Dorval -
Secretária Mtmicipal de Assistência Social. . 

( . 

Presidente Dutra/MA, 20· de fevereim de 2023. . . ' ' 

' 

~~,~ ·· 
~Al~~tª R--

P~esidentt? .. àª Comissão ~e LicitaÇão 
Decreto· Nº O 182/2022 

. • ~ r ·~ 

Centro Administrativo Ciro· Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã ·:'Presidente 'outra'-MA. CEP : 65760 - 000 
Site : https ://pr:esid~n.tedutra . ma:g9ri br/ . 
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. ESTADO':QO:MARANHÃO .,. (• . . 

, PREFEITURA MUNldPAL -~E PRESJD'EN-fi OUTRA: 

CNPJ: 06'.138.366/0001-08 
.' . 

. '•/ 

~ ' -· CERTIDAO :OE PUBLICAÇAO 

Certifico para os devidos fins , que, na data de quinze de fevereiro de 2023 , foi 
publicado, através do Diário Oficial do Município, o Extrato da Dispensa de Licitação 
nº. 03/2023 , objeto do Processo Administrativo nº. 20230102.003 , referente à ,Locação 
de imóvel localizado na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, Centro,' President,e 
Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS 1 do Município de Presidente Dutra 
-MA; Valor: R$ 42.457,92 (quarenta e dois. mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e dois centavos). 

President Dutra - MA, 21 de fevereiro de 2023. 

&~nko.aerson Ferreira : sra 
Presidente da Comissão de L'icitàÇão 

Decreto Nº O 182/2022 

\ ,' ·' 

~· . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

'. 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP : 65760 - 000 

Site: htill?:f/Qiesidentedutra.:..mangy ._brl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPj : 06.138.366/0001-08 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 03/2023. 
ASSUNTO: Locação de imóvel localizado1 na Rua Wilna Sampaio, S/N, Vila Sampaio, 
Centro, Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS I do Município 
de Presidente Dutra -MA. 

. termo de Homofogação 

'· 
Face ao proferido pelo Presidente 'ela Comissão de Licitação e devidamente 

ratificado, consoante dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolvo: 

Homologar o obj eto da Dispen_~a de Licitação nº 03 /2023 , à Pessoa Física 
abaixo citada: 

PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES. 
RUA ADALBERTO MACEDO, 395 
PAULO FALCÃO 
PRESIDENTE DUTRA - MA 
CPF: 097.229.888-67 

• VALOR TOTAL: R$ 42.457,92 (quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e dois centavos). 

Pre~icJente Dutra.-:. MA, 21 de fevereiro de 2023. 

'\ 
,t ..... 

1 .• )\ ~ ( ·,. · 

" " ~ \ , r 
\ . 

' . . 
,•' 1 

~~~~~~~.~~~~~~e..,..-~---.,.-,-~~--'-~~'-.-~ 

. Jzabela i ar' DorvaL:'. . . 
SecretáriÁ ~rnÍ1i.Cipal · e. ~s·$'ist~n.tia';Socihl 

'\; 

Cent ro Administrativo Ciro Evangelista 
.l\ve:i ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https-//presidentedutra. rnª'9ov. bi/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
PROC. ADM. Nº 20230102.003 
CONTRATO Nº 23020112023 

_,,- . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE 
Sl CELEBRAM, DE UM LADO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E, DE OUTRO PAULO 
ORLANDO DA SILVA TA V ARES, MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

A PREFElTUR<\ MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, por meio do Fu ndo municipal 
de Assistência Social, pessoa jurídica de direi.to púbtico interno, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 14.979.052/0001-66, estabe lecida na 
Avenida Aldir Leda, s/n, Tarumã, Présid~nte ·Outra · tyl"A-- CEf>: 65.760-000, neste ato 
representado pela senhora, lzabel.a Mar D ó'rvàl , Secçetári ci' Mtin icipal de Assistência Social , 
doravante denominado sim plesmente LOCATÁRIO e de outro !ado, PAULO ORLANDO DA 
SILVA TAVARES, pessoa fts ica i11scrita no Cacjastro Naciona l de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 097.229.888-67 , resident'e à Rua;Adalberto Macedo,395, Paulo 
Falcão, Presidente Outra- MA, CEP: 65 . 760~000, doravante denominada simplesmente 
LOCADOR; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENT <\ÇÃO LEGAL 

i . 1 O presente instrum ento possui supedâneo na Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
03/2023, baseada no inciso X, artigo 24, c/c o art igo 26 da Le i nº 8.666/93 ao disposto na Lei nº 
8.245/91, e ao d is posto na Lei 1.965/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação de im óve l ioça!L:adc na Rua Wilna Sampaio, 
S/N, Vila Sampaio, Centro, Presidente Outra - MA, dest inado ao funcionamento do CRAS 1 do 
Município ele Presidente Outra -MA , vedada s11a utilização para quaisquer outros fins, bem com 
sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qua lquer títu lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS · DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) 
LOCADOR( A) 

3 .1 O(A) Locador( a) fica obrigada à: 

Centro Administrativo Ciro Evangeli$ta 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã;.Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site bhps l'presidentedut:amá ooV: b~ ~ 
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3.1.1 

ESTADO DO MARANHÃü ~· ·, 

PREFEITURM MUNICIPAL DE PRES,IDENTE,DUTRA 

CNPJ : 06.1~8 . 366/QOOl-08 . 
'·' 

' 

Fornecer ao LOCATÁ RlG> ·descriçãd minuciosa do e~t~do do, imó~e l quando de sua 
entrega com· expressa re~erênc i a aos (wentuai s defeito; ' existentes, respondendo pelos 
víc ios ou defeitos anteriores à l oc~ção; ' · 

'· , \ 

3.1.2 Disponibilizar o imóvel a partir da ass inaturq do presente termo, em estado de serv ir ao 
uso a que se destina; ' 

3. l .3Garantir duran te o período de locação, o uso pacífi co do imóvel locado; 

3 .1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de dire itos ou dação 
em pagamento, o LOCATÁ RIO tem preferência para adqui rir o imóvel, em igualdade de 
condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do 'negócio mediant.e 
notificação j ud ic ia l ou extrajudic ia l. 

CLÁUSULA QUARTA-· DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O Locatário fi ca obrigado à: 

4.1. 1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

4. 1.2 Servir do imóvel locado para os fin s a que se dest ina, conforme c láusula segunda: 

4.1.3 Restituir a co isa, fi nda a locação, no estado em que a · recebeu, salvas as deteriorações 
naturais ao uso regular; 

4.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de te lefoni a, ~ 1.etr i c i dade, água e esgoto e IPTU; 
. • l .. , 

4.1 .5 Não poderá ceder ou subl ocar o imóvel, no tüdo, ou 'em púte, sem o expresso 
consent imento por escrito do (a) LOCADOR(A)~ · 

4.1.6 No caso de venda, promessil de venda, 'cessão º LI promes.sa 'de c.ess.ão de di re itos ou dação 
de pagamento, o LOCA T.ÁRIO tem preferência para ll:dq~ irir o imóvel, em igualdade de 
condições com tç; rce iros, devendo o (ft) LOCÁOOR(A) .. dat~lhe conhecimento do negócio 
med iante notifi~açâa judicial ou extrajudic ia l; " 

4 . 1. 7 Permit ir a vistoria ou visita do imóve l nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245/9 1. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS 

5 .1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóve l objeto deste 
instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de necess idades espeóais . As 
benfe itorias, adaptações e melhorias não remov íveis fe itas pelo LOCA T ÁR1 0 , incorporar-se-ão, 
desde logo, ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como propriedade 

Centro Administrativo Ciro Eva nge lista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP : 65760 .. 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov ?rl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

do(a) LOCADOR(A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa 
incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venham a ser instalados 
pelo LOCA TÁ RIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade LOCA T ÁRJO, tais 
corno condicionadores de ar e/ou suas centrais, no-breaks, e.stabil;i'zadores, quadros de força para 
no-breaks e estabilizadores, equipamentos de if1forinática, grupo gerador, centrais de telefonia, 
etc. . A ; 

! .• .~ • i: r l 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA. FOR,MA E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 
·'· . 

6.1 O valor global do presente contrato' é d~· R$ 42 .'45.7,92. (quii.~enta e dois mil .quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), â serem pagos en:i )O (de~) parcelas mensais 
de R$ 4.245,79 (quatro mil ·duzentos :e quarenta ·e cinco ··reais e setenta e nove. centavos), 
efetuadas até o dia 1 o (dez) do mês subs~quente ao vencido. . 

6.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, sem 
que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou reajustamentos) 
sobre valores retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente atestado pela Secretaria 
da Assistência Social. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6.4 Constitui ônus exclusivo , da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, seja cio Fisco, 
seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura . 

6.5 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancaria: 

Banco do Brasil 001 Agência 1119-3 Conta Corrente 6521-8 

6.6 Para efeito de cada pagamento a fatúra deverá estar acompanhada mediante solicitação de 
pagamento, regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do doniicílio ou sede 
cio LOCADOR. 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRÉDITO E DOTAÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA . ,. 

7. 1 A despesa decorrente do presente·Contr(l,to correrá por conta.dos seguintes créditos 
' l ' ~1· :·~· ' ;J ' • : ,l 

4 FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA ~OCIAL . " ")~ .'f 
02 - PODER EXECUTIVO , , 

' ·, 

02 24- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISlÊNCLA SQ'çlAL , ·· 
02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSfSTENCIA' SOCIAL . 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL. . ' . 
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRJ.A 
08 244 O 1 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Centro Adrninistrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presideílte Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE ITU RA MU NICI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CE TRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOC IAL - CRAS 
3.3 .90.36 .00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZO DE VIGÊNCIA 

8. 1 Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023 a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE 

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, para o 
próximo período, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da 
Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇt~9;·CONTRATUAL 
. ,.'··' ' . . · '. .. 

•, • · ! .• 1 . l 

10.1 Toda e qualquer a lteração deverá ser pro_qes~adá 1nedian'.te a celebração ~e Termo Aditivo, 
vedada a alteração do objeto, ·ass im, como .quaisquer.modificações na. destinação ou utilização 
do imóvel. 

10.2 A alteração de val~r Çont~atuaí , . de~on'~nte do r~ajuste de' preç~, comJensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem COll)O o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo ., va lor, dispensa a celebração de aditarn~nto. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

11 .1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de urna das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do 
curso normal da execução do Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. O Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/9 1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Admini stração, na Imprensa Oficial, até o quiúto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daque la data . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

l. 

Centro Administrativo Ciro ,Ev9nge)·ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã/ Presidente Outra-MA. CEP:'.65760 - 000 . . 

Site ~~ li-?fdentedutra ~~~o~ ~ ~ 
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. . E.STADO 00
1 

MARANHÃO' 
PREFEITURA' MUNICIPAL D.E PR'EsrÓENTE bur.RA 

• . • . ' : ' ' .: :- ... 1·i . : 

• 
1 

.. · .CNPJ: 06.138.366/0001.-08. . ·; . 
. ~~ . \ ~ ~ i ': ! 

~ ! ·.\ 

'1 .. . 

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Oútra,~ .MA, co;m exclusão de quaisquer outro, 
para dirimir quaisquer'q'uestões decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem, assim , justos e contratados, assinam este instrumento em 3 :' (três) vias, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. 

Presidente Outra - MA, 23 de fevereiro de 2023 . 

Prefeitura Municipal Presidente Outra - MA 
Izabela ar Dorval 

LOCATARIO 
Secretária municipal de Assistência Social 

PAUW~tfJx~RES 
LOCAGOR 

CPF: 0.97:1f29 :888-67 

TESTEMU NHAS: 

Nome: 
CPF. : 

. ./ 

.'· 

Nome: 
CPF.: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

' . 
, 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pr0 sidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https : //p resident~d utr§.:fnél .gov . br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 

. ' 

: ·. 
(• ;::- 1' 

•,• .! ~ 

CONTRATO Nº 23020112023. PARTES: Prefeitura ,Municipal de :Presidente 

Dutra/MA, por meio da Fundo Municipal.. de Assistência Social e o senhor, PAULO 
ORLANDO DA SILVA TAVARES, pessoa' física· inscr~ta no Cadastro. Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob .o nº 097.229.888-67. OBJETO DO 
CONTRATO: Locação de imóvel localiza90 na Rua Wilna Sampaio,, S/N, Vila 

Sampaio, Centro, Presidente Dutra - MA, destinado ao funcionamento do CRAS I do 

Município de Presidente Dutra -MA, DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 
2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL;02 - PODER EXECUTIVO; 02 24 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL;02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 

244 01 07 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO 
E FUNCIO AMENTO DO CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS;J.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ·· PESSOA 
FISICA. BASE LEGAL: Inciso X, art,igo 24, da Lei nº 8.666/93 , suas alterações 
VALOR TOTAL:R$ 42.457,92 (quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO: Até 31 de 
dezembro de 2023 a partir da assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pela 

Contratante: Izabela Mar Dorval, Secretária Municipal de Assistência Social, e Pelo 
Contratado: Sr. PAULO ORLANDO DA SILVA TA V ARES- Proprietário. 

Presidente Outra - MA, 23 de fevereiro de 2023. 

Publique-se. 
. " 

. ' 

e Assistê.ncia Social 

, Centro Administrativo Ciro Evangelista 

'Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP : 65760 - 000 

Site : )J_tto?:ílorE:sidentedutra.mª-'QQY.br/ 
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DECRETO N2. 060. DE 06 DE MARCO DE 2023. 
EXTRATO 00 CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 03/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR 
EXECUTIVO DA ASSESSORIA EXECUTIVA E DÁ ' CONTRATO N2 230201/2023. PARTES: Prefeitura Mu nicipa l de Pres idente 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Outra/MA, por meio da Fundo Municipal de Assistência Social e o senhor, 

O PREFEITO M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO , 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o d isposto no artigo 55, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 12 NOM EAR o Senhor ANTÕNIO NU NES VELOSO para o cargo de 

ASSESSOR EX~CUT IVO da ASSESSORIA EXECUTIVA, do Mun icípio de Presidente 

Outra, Estado do Mara nhão. 

Art. 22 Este Decreto ent ra em vigor na d<ita de sua publ icação, com efeitos 

fi nance iros para 01/03/2023, revogando as disposições em con t rár io. 

DÊ-SE CIÊ NCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESID ENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 06 DIAS DE MARÇO DE 2023. 

RAI M UNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito M unicipal 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

PAULO ORLANDO DA SILVA TAVARES, pessoa fís ica inscr ita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físi ca s do Ministéri o da Fazenda sob o nº 097.229.888-

67. OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel local izado na Rua Wi lna 

Sampaio, S/N, Vi la Sampaio, Centro, Presidente Outra - MA, destinado ao 

funcionamento do CRAS 1 do Mun icípio de Presidente Outra -MA, DATA DA 

ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4 FUNDO 

M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;02 - PODER EXECUTIVO; 02 24 - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;02 24 00 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA 

COMU NITÁRIA; 08 244 01 07 PROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2094 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIO NAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS;3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS -

PESSOA FISICA. BASE LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei nº 8.666/93, suas 

alterações VALOR TOTAL:R$ 42 .457,92 (quarenta e dois mil quatrocentos e 

cinquenta e sete rea is e noventa e dois centavos). PRAZO DE VALI DADE DO 

CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2023 a partir da assinatura do contrato. 

ASSINATU RAS: Pela Contratante: lzabela Mar Dorval, Secretária Municipal de 

Ass istência Social, e Pelo Cont ra tado: Sr. PAULO ORLANDO DA SILVA 

TAVARES- Proprietá ri o. 

Presidente Ou tra - MA, 23 de fevereiro de 2023 . 

Publique-se. 

lzabela Mar Dorval 

Secretária municipa l de Ass istência Soc ial 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário-

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


